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RESOLUÇÃO Nº. 89, DE 21 DE JULHO DE 2008. 

 

 

   O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE ENSINO, 

PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº 

011/2008 da Câmara de Extensão e Cultura RESOLVE ad referendum:  

 

 

Aprovar as AÇÕES DE EXTENSÃO abaixo relacionadas: 

 

COORDENADOR UNIDADE  PROJETO 

Alessandro José de Lima FACALE 
I Encontro a Liderança Estudantil, C. A. 

Letras – UFGD e Grande Dourados 

Maria José Martinelli Silva 

Calixto 
FCH 

Território, fronteira e cultura no 

município de Dourados-MS (Módulo I) 

I Seminário do Grupo Terrha 

Danilo Matheus Rodrigues de 

Almeida 
FCS 

Vivências de Pronto Socorro no Hospital 

de Urgência e do Trauma de Dourados - 

MS 

Ruy Brasileiro Borges FACALE Iniciação ao Contraponto 

 

 

 

Wedson Desidério Fernandes 
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